
ÁguaBrasil
POÇOS ARTESIANOS

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

PE N° 001/2026 - PROCESSO N° 001/2026

Município de Extrema/MG

À

Ilmo(a). Senhor(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio

Comissão de Licitações do Município de Extrema/MG

Recorrente: Tatu Poços Artesianos Ltda

Recorrida: Água Brasil Comércio e Manutenção de Poços Artesianos Ltda

1. DA TEMPESTIVIDADE

As presentes contrarrazões são tempestivas, apresentadas dentro do prazo legal

previsto no art. 165, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, após a regular interposição do
recurso administrativo pela empresa Tatu Poços Artesianos Ltda.

2. SÍNTESE DO RECURSO

A recorrente sustenta, em síntese, que a proposta apresentada pela empresa Água
Brasil seria inexequível, sob o argumento de que:

O valor ofertado estaria abaixo de 75% do orçamento estimado;

A planilha de composição de custos não atenderia aos requisitos da IN
05/2017;

Os contratos apresentados não seriam suficientes para comprovar

exequibilidade;

Haveria risco de inadimplemento contratual.

Entretanto, tais alegações não merecem prosperar.

3. DO MÉRITO

3.1. Da inexistência de presunção automática de inexequibilidade

A recorrente sustenta a aplicação do art. 59, §4°, da Lei 14.133/21. Contudo, é

necessário observar que:

A presunção de inexequibilidade inferior a 75% do orçamento não é absoluta;

Trata-se de presunção relativa, que admite comprovação em sentido contrário;

A própria Administração oportunizou diligência para comprovação da

viabilidade da proposta.
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A empresa recorrida apresentou documentação comprobatória dentro do prazo

concedido, demonstrando capacidade técnica, operacional e estrutura compativel com

o objeto.

O Tribunal de Contas da União possui entendimento consolidado de que preço baixo,

por si só, não implica inexequibilidade, devendo haver demonstração concreta da
inviabilidade (Acórdão 1755/2020 - Plenário, entre outros).

3.2. Da regularidade da demonstração de exequibilidade

A Lei nº 14.133/2021 não estabelece modelo único e obrigatório de planilha de

composição de custos para obras e serviços de engenharia.

A IN 05/2017 mencionada pela recorrente:

Aplica-se prioritariamente a serviços continuados com dedicação exclusiva de
mão de obra:

Não possui aplicação automática e literal a contratos de perfuração de poços

artesianos;

Não pode ser utilizada como critério absoluto para desclassificação se o edital

não exigiu tal modelo específico.

O edital do certame é a lei interna da licitação. Se não houve exigência expressa de

planilha nos moldes da IN 05/2017, não pode a recorrente criar requisito não previsto.

A documentação apresentada demonstrou:

Estrutura operacional própria;

Experiência prévia na execução de objetos similares;

Capacidade técnica compatível;

Compatibilidade econômica da proposta.

Não houve omissão capaz de impedir a análise da viabilidade.

3.3. Da similaridade dos contratos apresentados

A recorrente tenta afastar a validade dos contratos apresentados sob o argumento de

diferenças de profundidade e especificações.

Contudo:

Perfuração de poço tubular profundo é atividade técnica padronizada;

Variações de metragem não descaracterizam a natureza do serviço;

A execução de poços de 180m, 220m ou 300m envolve a mesma cadeia

técnica-operacional, com ajuste proporcional de insumos.
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